


ACÓRDÃO 

Parlamentar de Inquérito provam que todos os 
pacientes internados na Clínica Santa 
Genoveva estiveram expostos a risco de vida. 
Do total de pacientes internados morreram 102. 

2. A morte desses pacientes obriga o Poder 
Público, em todos os níveis de governo, a adotar 
medidas de punição contra as pessoas físicas e 
jurídicas que contribuíram ativamente ou por 
omissão para esse desfecho trágico. Do mesmo 
modo, é necessária a implementação de regras, 
visando o saneamento do sistema de saúde no 
Estado do Rio de Janeiro e a introdução de 
dispositivos que previnam a ocorrência de 
outros fatos dessa mesma natureza." 

Depoimentos colhidos na instrução do 
feito, confirmaram os pareceres das entidades 
ouvidas sobre as causas do trágico 
acontecimento: 

A testemunha Antônio Carlos Velloso 
Tuche (tis. 1.249), esclarece: "que a clínica 
funcionava sem legalização do CREMERJ e 
não tinha comissão de óbito, a qual é 
encarregada de detectar as causas das mortes 
ocorridas; que a clínica não tinha comissão 
nenhuma; que chegou ao conhecimento do 
conselho que a água da clínica estava 
contaminada, mas tal constatação não foi feita 
pelo depoente, inclusive porque não é sanitarista; 
que havia deficiência no quadro de funcionários; 
que não havia farmacêutica responsável no 
hospital; que confirma o parecer que se 
encontra nos autos e constatou irregularidades 
na clínica." 

De seu turno, Josias Acioli Ferreira (tis. 
1.251 ), informa: "que foram constatadas 
algumas irregularidades na clínica e feitas 
exigências para sua regularização; que foi feita 
uma coleta da água da clínica e enviada ao 
Instituto Noel Nutels que constatou estar aquele 
líquido contaminado; que foi notado o mau estado 
da cozinha, sendo exigidas obras na clínica; 
que o depoente não constatou qualquer alimento 
contaminado, pois fizeram um exame apenas a 
olho nu, apesar de depois ter ouvido falar que 
tal fato havia sido constatado; que a água 
examinada vinha de uma nascente, imaginando 
que era a que seNia à clínica no dia a dia; que 
não havia procedimento correto de coleta de 
lixo; que não houve constatação de falha de 
higiene, mas sim instalações precárias, que 
podem levar à falta de higiene; que não 
constatou-se medicamentos fora de validade, 
mas sim a ausência de identificação quando 

fracionado, acarretando dúvidas quanto àquele 
prazo; que a relação médico paciente estava 
aquém do desejável." 

A circunstância de terem alguns 
depoentes testemunhado em favor da Clínica
apelada, elogiando o tratamento que nela 
receberam seus familiares, não ilide os laudos 
técnicos das autoridades que inspecionaram o 
local e constataram a má qualidade dos seus 
seNiços de saúde e a ausência de condições 
mínimas de higiene, como a existência de água 
contaminada. Essas irregularidades foram 
também apontadas por outras testemunhas. 

É pacífico o entendimento doutrinário e 
pretoriano de que, a partir da Constituição 
Federal de 1988, o dano moral se tornou 
ressarcível monetariamente. 

Inegável se afigura o sofrimento moral 
das autoras apelantes: o de verem parentes 
tão próximos submetidos a um injusto e cruel 
tratamento, privados de meios adequados para 
satisfazer as suas necessidades vitais, por culpa 
dos que tinham a obrigação de lhes prestar 
assistência condigna, até porque eram 
remunerados para isso. 

A ampla repercussão que os fatos aqui 
narrados e comprovados à saciedade tiveram 
na mídia, concorreu certamente para agravar 
ainda mais o estado de angústia e dor das 
demandantes, pela contínua exposição pública 
da tragédia vivida por seus íntimos familiares. 

Demonstrado o dano moral, impõe-se 
a quem lhe deu causa o dever de repará-lo. 

O eminente Ministro Costa Leite, em 
judicioso pronunciamento sobre o tema, 
asseverou: 
"A indenização por dano moral, 
contrariamente ao que ocorre com a 
concernente ao dano material, não se 
funda na restitutio in integrum, pois é 
impossível repor o estado anterior à lesão, 
em decorrência mesmo do efeito desta. 
Outra é a sua natureza jurídica. Consoante 
Windseheid, visa a compensar a sensação 
de dor da vítima com uma sensação 
agradável em contrário .... A indenização 
tem, pois, caráter compensatório. De 
acordo com o que escorreitamente 
observa Maria Helena Diniz, traduzindo o 
pensamento que predomina na doutrina e 
na jurisprudência, a reparação em dinheiro 
viria neutralizar os sentimentos negativos 
de mágoa, dor, tristeza, angústia, pela 
superveniência de sensações positivas de 

alegria, satisfação, pois possibilitaria ao 
ofendido algum prazer que, em certa 
medida, poderia atenuar o seu sofrimento. 
Nessa ordem de idéias, tem-se que a 
reparação deve ser proporcional à 
intensidade da dor, que, a seu turno, diz 
com a importância da lesão para quem a 
sofreu. Não se pode perder de vista, 
porém, que à satisfação compensatória 
soma-se também o sentido punitivo da 
indenização, de maneira que assume 
especial relevo na fixação do quantum 
indenizatório a situação econômica do 
causador do dano ... não há um parâmetro 
próprio para estimar-se o valor a ressarcir, 
tal asseverou o Ministro Barros Monteiro 
em palestra no Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, acrescentando que há o Juiz 
de recorrer aos princípios da equidade, 
ao bom senso, ao arbitrium boni viri, com 
menção ao magistério de Caio Mário da 
Silva Pereira, segundo o qual a soma não 
deve ser tão grande que se converta em 
fonte de enriquecimento, nem tão pequena 
que se torne inexpressiva .... " (artigo dado a 
público via Internet -Revista Tela Jurídica. http/ 
www.telajurídica.com). 

Quanto a litigância de má-fé, não se 
vislumbra na hipótese vertente, na qual os 
apelados exerceram o direito de defesa, 
conferido constitucionalmente, sem ofender a 
dignidade da Justiça. 

Por essas razões, caracterizada a 
culpabilidade dos réus pelas terríveis provações 
a que se viram submetidas as vítimas, durante 
a sua estada no nosocômio, rejeita-se a 
preliminar de ilegitimidade passiva dos 2", 3° e 
4° réus, e no mérito, dá-se provimento ao 
recurso, para, reformando a sentença 
de 1° grau, condenar os réus, solidariamente, 
a ressarcir as autoras pelos danos morais 
sofridos, fixados em 1000 (mil) salários mínimos, 
bem como a indenizá-las das despesas 
efetuadas com o sepultamento. 
Custas e honorários advocatícios, fixados estes 
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação.• 
Rio de Janeiro, 1 O de maio de 2001 . 
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Lágrimas escondidas 
Des Marta Helena Cisne Cid 

A
slâgnmas sempre me comovem. 
Náo sei se exJste algum reflexo 
que leva os nossos olhOs a 
também lactimerarem quando 

atguem chora, ou se a rai.áo denva do fato de 
ser a tristeza cot1tag1ante, ou se e pór ser a 
lágrima o símbolo da nossa humanidade - ao 
que me consta, os amma,s não chor~m1, 

Asfâg]imasl)()dem v,r acompanõadas 
de ''choros e ranger de dentes~. ou escorrerem 
slleno,osas. As segundas são as qlle mais me 
comovem, porque veiculam uma dor que vem 
direto da alma. que não precisa ser manifestada. 
que não busca so!ldariedade ou amparo -
sm,plesmente dót 

t-là algum tempo. quando a mldia 
veicuíou cenas relativas aos efeitos da seca do 
Nordeste brasdeiro, lu1 tocada por uma lágrima 
(llsoreta, furtiva, querOloudOSothosde um bebê, 

desnutrido. como-os milhares que exislem neste 
Brasil desigual. A esquabda criança dormia (ou 
Jazia desmaiada de fraqueza) no Colo da mãe 
e. mesmo Inconsciente, chorava. Não sei se 
conseguirei algum dia me desvencilhar da 
amargura Que me constrange o coração toda 
vez que me lembro dàquela lágrima silenciosa 
• ela me acusa de omissão. 

Esses pensamentos m~ ocorrem no 
momento em que muitas lágrimas estão sendo 
derramadaS'pela covarde agréssão que sofreu 
o povo amencano, atacado no seu orgulho e 
no seu senlJlllento. Comcertezao mund0jama1s 
presenciou espetáculo tão cruel quanto o dos 
aviões, rep1etos de gente inocente, 
óesped~ndo-se contra as torres do Wortd 
Trade C~nter que, em seguida. desabaram 
sobre centenas de pessoa$, inclusive dQs 
bombeiros que lutavamcontraaschamas. Creio 
que essa Imagem. que o avanço da tecnologia 
• sfmbolo da civdização • pennitiu-nos ~ 
em tempa real, nunca sera esquecido pela soa 
oovardla e brutaffdade-. Sei que ovalôroso povo 
americano encontrará forças para.administrar 
tan~ lnsteza. Rezo para Isso. e sei que não 
estou sozinha-as preces partem de-tOdos os 
lugares: a agressão não foi apenas aos EUA, 
ro, ao Mundo. 

Pensando nas muitas lagnmas ja 
derramadas - e a serem ainda-, lembro-me 
das outras. daquelas que não despontaram. 
ou JJOl pi terem sldo todas vertidas, ou por terem 
si® secaaas pela desesperança Penso nas 
làgrlmas ocultas de Maria. na "Pletá" de 
Micnelangelo, l/lSlumbradas na tristeza dos selJS 
alhos. flenso nas lágrimBtS sufocadas üas 
mill1c1rescte mães.~ tlos filhos pela 
infamante escravidão; ou daquelas reprirrudas 
pol' medo da trUCtJlência dos poderosos. nos 
diversos hõlocaustos: dQs JUdeus, dos curdos, 
dos albaneses; ou Ignoradas pela indiferença 
das nações: Si lâgnmas dos povoi, da África 
s~. doentes. mutilados, famintos: dõS 
nordestinos brasileiros. com suas vidas 
•ndentes de cestas bás,casquao descaso 
<1as autoiídades deixa estragarem, quando os 
recursos pata adquiri-las conseguem escapar 
de ser transfendos pela com.,pção aos bolsos 
privados. 

Lembro-medas lágrimas das mulheies 
- como são abundantes a sofridas! Em recente 
nolfciârlo sobre as condições da vida no 
Aleganlstão, cnocou-m& a barbárie cometida 
contra as mulheres e meninas. Ademais de todo 
tipa de discnmmação e violência, foi mostrado 
q_ue, quan<IO mutJladas por bOmbas pe(dlclas • 
fruto da sanha miilarisa • não lhes é aà'Yliríslraoo 
o tratamento médoo dado aos home{lsem lgUBÍS 

clro~. pelO fato de não poderem eXPQr 
o corpo. Às vezes. naqueles momentos em que 
a perplexidade com as agressões sofridas pela 
parcela feminina do Planefa tevam-rnea descrer 
na legitimidade dos propósitos da Criação, 
questiono Deus: por que foram reservados 
tantos sofrimentos as mulheres? 

E é pensando nas lágrimàs das 
mulheres americanas, vítimas da brutal 
agressão de uma "guer a escriturai", 
expressão u~da para deffnír uma agressão 
qoii não busca nem poder nem dinheiro - o 
móvel l'\ormat das guerras • e, sim, apenas.a 
ofetwi e a destrulção, ê que me preocupam as 
lágrimas das mUltleres afegãs. ocultas por 
infamante véu. Preocupa-me o revide que o 
povo.afegão poderá sofrer-se flC8f. realmente, 
comprovado que o ataque partiu do terrorista 
Bin Laden Relembrando situações análogas, 
questiono: mereceopovo francês ser arnquilado 
em revide à megalomania de NaPQleão? As 

atTooldades de Httler justffiçarn a destn.lição do 
PoVO alemão? Devem ser creditadas ao povo 
russo as barbáries de Stalin? As populações 
latinas devem ser extintas para expiarem as 
atrocidades praticadas PEtlas c;lttadurasmilitares 
e etigarquias corruptasque caractenzaram os 
anos ao do Século XX? 

E o rol dos descalabros cometidos por 
~tesseeslende lndeffniOamenté. desde 
tempos Imemoriais: as conquistas romana, 
macedõmca, otomana: a extinção dos povos 
pré-colombianos; o cofonialfsmo europeu: a 
escravidão negra ... Também não podem ser 
esquecidos; o massacre dos.íncioo americanos, 
Hiroshrma e Nagasaki, a Ql{erra do Vietl')ã, o 
apoÍO aos talibãs. cujo braço foi armado em 
nome de uma disputa ideológica e hegemõnica 

O momento é de reflexão. O mundO 
~civllizadO" não pode se deixar le"liar pela 
comoção a despeito de o covarde atentado ter 
sido desferido contra o seu mais poderoso 
membro, Talvez seja hora de um exame de 
éOhsciêhchr. qual foi a reação dos poderosos 
em situações análogas? A resposta talvez leve 
~ um mea CUlP8 coretlvo. 

Que se apure a autoria desse terrível 
crime, e se punam os culpados, Mas que se 
poupe a pop,Jação afegã. não se lhe Infringindo 
mais sofrimento. Que as JI.IStas lágrimas dO 
Presidente Bush não se juntem às indevidas da 
população Inocente. Mllosevic responde 
perante o Tribunal de Haia sem que 18flha Stde 
necessário dizimar o povo sérvio Chega de 
massacras, chega de sofrimento, çhega de 
lágnmas! O mundO precisa de paz. 
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